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PARECER JURiDICO RSF NO 29I2O2i

PREGÃO ELETR.ÔNIC* N" 19/2025

SOLIcITANTE: PREGOEIRO MUNICIP"AL

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ÉME\ITA: LI'ITAÇÃO NA MODALIDADE REGISTRO DE PRECOS PARA

FOSSiVEL AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO, PINTURA,

ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, FERRAMENTOS E EQUIPAMENTOS,

Fo' encaminhado ? este departamento jr,rídicc solicitaÇáo de parecer jurÍdico

da fase iniciat Co processo iicitatório, modalidade PREGÂO ELETRÔNICO, cuio cbjeto

consiste na realizaçâo de registro de preços para pos*ível aquisição de materiais de

construçáo, pintura, elétricos. hidráulicos, ferrarnentos e equipamentos'

ASÊCRETARIAMIJNIGIF.ALDEoB&qsapresentouUocumentode

Formalização de Demanda (DFD) solicitandc a realizaçâo do citado procedimento

licitatório, acompanhada da devida justificativa.

Consta, êinde, cotaçãJ oe preços juntc as empresas Nivaldo José 'lofre

LTDA, bem como consulta aor; e-commerce mognum'com, google preços' amazon'

AstroDistribuidora, Jgepis. Tambem Íoram consuliadas atas de registro de preços dos

municípiosNr-,vaSantoRo::-Pr,.lernardinodeCampos-Sp'NovaSantaBárbara-Pr'

campinas-sp, Liberrjade-Mg, canoinhas-sc. Também ha registrc de preço da licitaçáo

anterior, promovida pelo municipio de Ribeirão do Pinhal (ata de registro de preços n'

224t2024).

Por fim, estáo presentes Es:udo Técnico Prel.minar, Mapa de Gerencianlento

de Riscos, Manifestação Orçam-^ntária favorável ; Parecer Finarrceiro Favorável'

O artigo 16 da Lei n" 14.13312021 estabelece {ls elementos necessários à fase

preparatói-ia clo pr.ocesso licitatorio. o3 quais foram de',,idamente observadcs nos âutos.

o Estudo Técnico Freliminar evidencia a necessidade da contrataçâo soD a

perspectiva do interesse público e demonst!'a compatibilidade com o plano anual de

contiataçóes d<, t/unicípio. o ternio ce refarência elaborado contém definiçáo do obieto'

justificativa, descriçáo da solução, r:quisitos da contrataçáo, f;f cuÇao cqntratual' gestão

[\
\,\\\



zREFEITURÁ wLli;lüPÁL DE NBEIRÃO DO PII{HAL

- ESTADO DO PARÁ]V/{ -

do contrato, critérios de medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e

adequação orÇarr'lentária.

Dessa fclrma, conclui-se que a fase preparatoria encontra-se em consonância

com as exigências legais para a contratação.

A rninuta do edital foi subryretiCa à análise jurÍdica contendo anexos essenciais,

como termo de referência. exigências para habilitação, cieclaração unificada, modelo de

carta proposta, procuraçáo e termo de adesão. Os itens do edital estão devidamente

definidos e observam o disposto no artigo 25 da Lei no 14.13312021. O critério de seleção

adOtadO é O "rr,Sllgl'preÇO", e: mCdO Je CiiSpUta é "abeito", ambOS adeqUadOS à

modalidade estabelecida pelo legislador.

coNcLUSÃO.

Ante .l exposro, conclui-se pela aprovaçâo da fase preparatÓria Go orocesso

licitatório, recomendando-se a observância das oublicaçÕes e do pruzo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312021.

s.m.r. é o Parccer.

Ribeirão do Pinhal-PR, i 7 de fevereirc de 2025'

Rafael Santana Frizon

OAB PR 89.54?
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